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PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 22

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 21 DE JULHO DE 2022, ÀS 13H30MIN 
, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS 
RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO 
DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA  ÚTIL 
ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000365-13.2012.8.06.0189/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Catunda/Vara Única Vinculada de Catunda. Agravante: Município de Catunda. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Catunda. Agravado: Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008053-74.2019.8.06.0126/50000 -  Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Maria Teresa Marques Pinto. 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco BMG S/A. Advogada: Marina Bastos da Porciuncula 
Benghi (OAB: 32401/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008167-13.2019.8.06.0126/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Maria Teresa Marques Pinto. Advogado: 
Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio 
de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008674-75.2014.8.06.0052/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Brejo Santo/2ª Vara da Comarca de Brejo Santo. Agravante: Maria Brasil Sampaio. Advogado: 
Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). Advogado: Vambaster Nobre Uchoa (OAB: 30436/CE). Advogada: Ana Caroline Noronha 
Feitosa (OAB: 41353/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0031201-82.2011.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Francisco Alexandre de Lima. Advogado: 
Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: Matheus de Azevedo Mendes (OAB: 40100/CE). Agravado: Instituto de 
Previdência do Município - IPM. Procª. Jurídica: Luciana Matos Alves (OAB: 25656/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0036577-59.2005.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Massa falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação 
Ltda. Adm. Judicial: P2S Administração Judicial Ltda. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE). Advogado: Edésio do 
Nascimento Pitombeira Filho (OAB: 19319/CE). Advogado: Adriano Silva Huland (OAB: 17038/CE). Advogado: Dráuzio Barros 
Leal Neto (OAB: 18138/CE). Advogado: Francisco Alexandre dos Santos Linhares (OAB: 15361/CE). Advogado: Gustavo 
Bevilaqua Vasconcelos (OAB: 22128/CE). Advogado: Ilo Igo de Lima Marques (OAB: 26752/CE). Advogado: Laerte Meyer de 
Castro Alves (OAB: 16119/CE). Agravada: Sandra Maria Sousa. Advogada: Jerusa Rocha Soares Cavalcante (OAB: 15225/CE). 
Advogada: Claudiana Ferreira Gomes Leitao Loureiro (OAB: 15426/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0111475-04.2009.8.06.0001/50002 -  Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: Francisco Carlos Machado 
de Oliveira. Advogado: Francisco Sandro Gomes Chaves (OAB: 6096/CE). Advogada: Lidiany Mangueira Silva (OAB: 11003/
CE). Embargado: Instituto Dr. José Frota � IJF. Advogada: Silvia Maria Pires de Souza (OAB: 5127/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0146783-86.2018.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: CCB Brasil S/A � Crédito, Financiamentos e Investimentos. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Sag Comercial. Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 
37479/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0163787-39.2018.8.06.0001/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Allan Rustem Almeida Melo. Advogado: Moysés Barjud 
Marques (OAB: 13496/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0248044-26.2020.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Francisco Huanderson de Sousa Barros. Advogado: 
Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). Agravado: Banco Volkswagen S/A. Advogada: Ana Cristina Cabral de Abreu (OAB: 
20397/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0620220-98.2018.8.06.0000/50001 -  Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁFortaleza/38ª Vara Cível. Agravantes: Dias Branco Incorporadora Spe 001 Ltda, Dias Branco 
Empreendimentos Imobiliários Spe 001 S.A. e Alphaville Urbanismo S/A. Advogado: Rafael Nascimento Accioly (OAB: 30789/
PE). Agravados: Ana Paula Dionísio e Edinei Mendes da Silva. Advogado: Marcus Claudius Sabóia Rattacaso (OAB: 16789/
CE). Advogado: David Andrade Rattacaso (OAB: 27931/CE). Advogado: Rômulo Marques de Souza Vieira (OAB: 29365/CE). 
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Advogada: Cleane de Lima Aquino (OAB: 30103/CE). Advogada: Rachel Andrade Sales Rattacaso (OAB: 16150/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628942-92.2016.8.06.0000/50004 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Tauá/2ª Vara da Comarca de Tauá. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravada: Maria Neide Lima. Advogado: Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631528-34.2018.8.06.0000/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravada: Maria Inêz Ferreira Costa. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/
CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0634125-68.2021.8.06.0000/50001 -   Relator: Des. VICE-PRESIDENTE  DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza/Vice-Presidência. Embargante: Flávia de Faria Moura. Advogado: José 
Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). Embargado: Imperial Holding Participações Ltda.. Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino 
de Oliveira (OAB: 10144/CE).

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500133-43.2017.8.06.0151 - Relatora: Desa.TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 
.Recorrente: Arlindo de Menezes Sobral. Advogado: Tiberio Nepomuceno Gondim Costa (OAB: 30940/CE). Advogado: Márcio 
Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB: 12359/CE). Recorrido: Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Quixadá.

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0627487-53.2020.8.06.0000 -.  Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA. 
Autor: Prefeito Municipal de Meruoca - Francisco Antônio Fonteneles. Advogado: Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho (OAB: 
13084/CE). Advogada: Aline Coelho de Sousa (OAB: 18952/CE). Advogada: Neylane Gomes Linhares (OAB: 36309/CE). 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Meruoca. Réu: Câmara Municipal de Meruoca. Procurador: Câmara Municipal 
de Meruoca.

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0632423-24.2020.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA. 
Autor: Associação dos Escrivães de Polícia Civil do Estado do Ceará. Advogado: Daniel de Oliveira Lopes (OAB: 22134/CE). 
Réus: Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

Total de processos a julgar: 17

Fortaleza, 7 de julho de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 16/2022-TJ

SESSÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), na Sala Virtual 
das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 13 horas e 30 minutos, teve lugar a décima sexta Sessão Ordinária do 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça, ocasião em que, após abertos os trabalhos, foi aprovada, sem alteração, a Ata da Sessão 
Ordinária nº 15, do dia 23 de junho de 2022. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: ANTÔNIO ABELARDO 
BENEVIDES MORAES � Vice Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência desta Sessão, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE, PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, MARIA EDNA MARTINS, TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES, LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO CARNEIRO LIMA, FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO, FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Ausentes, justificadamente, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA Presidente do Tribunal de Justiça, FERNANDO 
LUIZ XIMENES ROCHA, MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e INÁCIO DE ALENCAR 
CORTEZ NETO (Convocado para compor o Órgão Especial substituindo a Desa. Francisca Adelineide Viana durante sua ausência 
por motivo de licença médica - Portaria nº 1152/2022). Ausente, por motivo de licença médica, a Excelentíssima Senhora 
Desembargadora FRANCISCA ADELINEIDE VIANA. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pelo Dr. JOSÉ MAURÍCIO 
CARNEIRO � PROCURADOR DE JUSTIÇA. Os trabalhos foram secretariados pelo Dr. NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE 
ARAGÃO � SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA. 1 � EXPEDIENTES: 1.1 - O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES � Vice Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência desta Sessão, 
submeteu ao Colegiado a Resolução Nº 16/2022 que �dispõem sobre reajuste do valor do auxílio-alimentação de servidores(as) e 
magistrados(as) do Poder Judiciário do Estado do Ceará�. Todos os Desembargadores aprovaram a resolução. 1.2 � Em seguida, 
procedeu ao sorteio dos critérios de classificação (merecimento e antiguidade) para provimento da titularidade da 1ª Vara Cível de 
Maranguape, 2ª Vara de São Gonçalo do Amarante, 2ª Vara Cível de Crateús e da 1ª Vara Cível de Limoeiro do Norte, todas 
de entrância intermediária, cujas vacâncias se deram em 13/06/2022, em razão da remoção ou promoção dos(as) magistrados(as) 
que as titularizavam, conforme anunciado pelo Edital nº 136/2022 (DJe de 24/06/2022). Informou que o sorteio foi realizado por 


